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STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

IJuntada a Mensagem nº 4, de 2013-CN (nº 712013, na origem), comunicando ao Congresso Nacional o veto parcial 
aposto ao PLV nº 30, de 2012 (MPV 579/2012), às fls. 2 a 35. 

,,. Identificação da Matéria 
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Data da Ação 
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16' 01 2013 

MARCIOUM 

STATUS: AGUARDANDO LEITURA 

À SEXP para elaboração do Ofício do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, que solicita à Cãmara os nomes 
dos Deputados que deverão compor a Comissão Mista incumbida de emitir relatório sobre o veto. Ao Ofício, serão 
anexadas cópias do A Yiso, da Mensagem Presidencial e, se for o caso, da Lei, contendo as partes sancionadas, 
além do autógrafo do projeto, 
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DO 

v! nexado o Oficio CN nº 24 de 31/01/ 13, ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados solicitando a indicação 
kie Deputados para compor a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto (jls. 36). 

Á SCLCN. 
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Data da Ação 
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18 02 2013 
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e rev. MONDIN 

MONDIN 
Destino~ 

~ SSCL: L------~ 

Juntado 
O 

Ofício SGMIP nº 191, de 2013, do Presidente da ~âmara, indicando os nomes dos Deputados que 

deverão compor a Comissão Mista incumbida de relatar o veto, as fls. 37. 
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Destino MAXUEL e ~ rev. ANDRESAK 
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Ao Plenário para leitura, designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
"matéria. 
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20:03-Leitura. 

Data da Ação 
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Destino K/SSCAMP e ~ rev. VANESOUS 
\_CN SACM) 

De acordo com o disposto no§ 2° do art. 104 do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 2000-CN e nº 1, de 
2012-CN, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de relatar o veto: 

Veto Parcial nº 4. de 2013 (PLV 30/2012) 
Senadores: Kátia Abreu, Wellington Dias, Paulo Bauer, Eduardo Amorim e Randolfe Rodrigues; 
Deputados: Reginaldo Lopes, Celso Maldaner, Luiz Fernando Machado, Fernando Torres e Ronaldo Nogueira. 

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre o veto até o 
dia 26 de março de 2013. 
O prazo previsto no§ 4° do art. 66 da Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril de 2013. 
A matéria vai à publicação. 
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Recebido neste Órgão, às J 7h. 
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l4 nexado comunicado enviado aos membros da Comissão Mista, com respectivo protocolo eletrônico de envio da 
mensagem, informando a composição da Comissão, com as idades dos integrantes do colegiado, e o prazo para 
apresentaç·ão do Relatório (às.fls. 41 e 42). 
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Data da Ação 
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Juntado o estudo de tramitação da proposição vetada (PLV nº 30, de 2012), às fls. 43 a 45. 
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da Mesa 
SERVIÇO DE PROTOCOLO LEGISLATIVO 
flér -2 ,v :YE 'J/_)'? 

_______ ,_ 
Nº 9, segunda-feira. 1-+ de janeiro de 2013 

Subseç:lo VI 
D:ts Pe nalid:1 des aos Ag riculto res Irriga ntes 

dos Proj etos Pú blicos de lrrig :iç.:i o 

t 

Art. 38. Os agriculto res irrig::mtes de Projeto~ Públicos de 
Irrig:içào que infri ngirem as obrigações estabelecidas nesta Lei, bem 
como nas demais disposições legais , regulamenrares e concr:mrn.is, 
seriio sujeitos a: 

I - suspensão do fornecimento de água. respeicada J fase de 
desenvolvimento dos cultivas, se decorridos 30 (tri nca) dias de prévia 
nmificaç:lo sem a regulariz::i.çào das pendc?ncias; 

U - suspensão do fornecimento de .igu:i., indcpendentemence 
da fase de desenvolvimenm dos cultivas. se decomdos 120 (cento I! 

vinte) dias da notific::ição de que trata o inciso Ido caput desre artigo 
sem J regularização das pendências: 

III - retomada da unidade parcelar pelo poder pU:bl ico, con­
cessionária ou permissionária, conforme o caso, se decorridos 180 
(cenro e oirenca) dias da norificaçào de que rr::tt.J. o inciso ! do c:1 put 
deste artigo sem a regularização das pendências. 

Art. 39. Retomada a unidade pa rcelar. o poder público, a 
concession;:iria ou a pennissionâria, co nforme o caso. indenizara o 
agricul tor irrigante, na forma do regulamento, pelas benfeitorias úteis 
e necessârias ~ prodw;ão agropecu.iria na ârea da L:lidade parcelar. 

Par:igrafo Unico. Da indenização de que traw o c.:1 pu t deste 
artigo , ser.i descont.J.do todo e qualque r valor .:m atraso de respon­
sabilidade do agricultor irrig::rnte, bem como multas e quaisquer ou­
tras penalido.des incidentes po r conta de disposições contratuais. 

Art. 40. A unidade parcela r retamada será objeto de nova 
cessão ou alienaç:lo , nos termos da !egislaçJo em vigor. 

CAP ÍTULO VI 
DISPOSICÕES FINAJS 

Art. -41. O poder púb lico estimular.ia organiz:1ç:io dos :1gri­
cultores irrigan1es mediante a const ituiç:i.o de :1ssoci:1ções ou coo­
perativas de produto res. 

Art. 42. Demonsrr:ida a inviab ilidade socioeconàmica do 
Projero Pllbl ico de Irrigação, o gestor desre poder:i extingui-lo. pro­
cedendo à aliemição das infraesm.m.iras de sua propriedade, e adorar:i 
medidas alternativas ou compens:icórias aos agricu lto res irrigantes 
afetados. 

Par:igrafo único. A :1lienaçào a que se refere o caput sera 
rc:1lizada medi:mre procedi mento licitacório. 

Art. 43. É :1um ri zada, na forma do regulamento, a trans­
feréacia, para os agriculto res irrigantes, da propriedade das infr:1es­
rrururas de irrigação de uso comum e de apoio ã produção dos 
Projems PUbl icos de Irrigação implanrados :1tt: a d:ita de publicação 
desta Lei. 

Art. 44. Revogam-se :is Leis nill 6.662 . de 25 de junho de 
1979, e 8.657, de 21 de maio de 1993, e os Dec retos-Lei n'"' 2.032. de 
9 de junho de 1983, e 2.369, de 11 de novembro de !987. 

Art. 45. Esta Lei enrr::i cm vigor na data de sua publicação. 

Bras ilia . 11 de janeiro de 1013: 19211 da lndepend!!nc ia e 
125.i. da Rcpllb! ica . 

DILMA ROUSSEFF 
,\,fárC"ia Pi:11:!:,;rini 
.Vel:,:on Henrit111t· Barbosa Filhu 
Edi:i:on Loóiio 

Presidência da República 

DESPACHOS DA PRESID ENTA DA REP ÚBLICA 

MENSA GEM 

N! 7, de 11 de j aneiro de 201J. 

Senho r Presidente do Senado Federa l, 

Co munico :1 Vossa Excelência que, nos termos do § 111 do :ut. 
66 da Consriruit;ão, decidi vetar parcialmente. por contrariedade ao 
interesse pllb lico e im; onstirucional idade, o Projeto de Lei de Con­
versão n.i. 30, de 2012 (MP n" 579112). que "Dispõe so bre as con­
cessões de geraç:io, tr:msmissão e disrribu iç:i.o de energia elérric:1 , 
so bre a redução dos encargos setoriais e so bre a mod icid:ide tarifári:1: 
altera .'.lS leis niu 10.438, de 26 de .'.lbril de 2002, 12.111, de 9 de 
dezembro de 2009, 9.648 , de 27 de maio de 1998 , 9.427. de 26 di:: 
dezembro de 1996 , e 10.348, de 15 de ma rço di:: 2004: revoga dis­
posi[ivo da Lei n" 8.63 1, de -l de março d,; 1993; e d:i outras pro­
vid~ncias". 

Diário Oficial da União·· Seç5o 1 

Ouv ido. o ;,...-(ini stério de Min.'.ls e Energia m:1n ifescou-se pelo 
veto ao seguinte dispositivo: 

Tnrisas IY e Y do § 1º do nt t• 

"IV - submiss:io aos padrões de s;1.L\de e segurança no rr::i­
balho e de respeito :1os di reitos e garanti:i.s dos consumidores, :1 
serem definidos pela Aneel e pela legis lação vigente; 

V - definiçJo pela Aneel dJs arividJdes acessórias que po­
der.ia ser c:c:ecucadas com terceiros." 

Baziies do ve to 

"O projeto de lei de conversão, ao estipula r novas condições 
â prorrogaçfo das co ncessões de geração de energia hidre!érrica, 
pretende arribui r à A.."IEEL competência es1r.:mha à sua finalidade 
insnruciona l. Ademais. são :i.ssuntos j.i equacionados na legis­
]aç:io rrabalhis[a, de defesa do consumidor e no marco das con~ 
cessões de serviço público." 

Jã o Ministêrio da Fazenda op inou pelo veto ao dispositivo a 
seguir transcrito: 

Pn·í11 p[o 4• do act P d·, I ri np 9 .P7 de "6 de dnemh rn 
de !ll<l6 inserido pelo ·,a 72 do pcojeto de lei de rnovecs·fo 

"§ 4 11 Os mont:1nces arrec:1dados a rirulo de Taxa de Fis­
c:1!izaçào de Serviços de Energia E!Crrica. de que trata este artigo, 
que não forem utilizados para cobemira. das despesas adm inis­
tra [ivas e ope racionais da Aneel deverJo ser devolvidos aos con­
cess ion.irios , permissionários e autorizados na proporção das res­
pectivas contribu ições e, quando apl ic:ivel, revertidos em prol da 
mod icidade r:i ri fária." 

B.;mi rs do ve m 

"O projeco de lei de conversão. ao prever a devolução da 
Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elérrica aos em­
preendedo res , desvirtua a vinculação do produto da a.rrecadação 
da atividade que deu causa .i. sua insriruiç:io, co ntrariando o art. 
145, inciso II. da Consriruição Federal." 

Os MinistCrios da Fazenda e de Minas e Energia m:in i­
fesraram-se, aind:i, pelo veto :1os segum1es dispositivos: 

Inciso III e~ .,. da ·1 ct 18 d·1 T ei oª 1 O 348 de J e; de marco 
de ..,00.J ·iltecadm pela ·10 111 da prnjern dr lei de coa vec:s·ia 

"ITI - à parcela de aucoproduç3.o dos empreendimentos ou­
torgados em consó rcio de produção independente .: aumprodução 
de energia elêrric:1 vencedores da licitaç:io de que trata o caput 
deste artigo aplic:ir-se-á o valor do UBP de referência de que 
trata o inciso (, observado todo o periodo da concessão do em­
preendimenm." 

"§ 211 A parcela que exceder o custo m□rginal de que rrata o 
§ lll desre artigo ser.i repassada co mo majoraç:io no UBP de 
aumproduçào de que trata o inciso IlI do ca put. " 

B:izõe5 da veto 

"A proposta cria uma hipótese abrange nte de reduç:'io dos 
V:J.lores pagos a titu lo de Uso de Bem Público - UBP. utilizado 
como critério de julgamento nas licitações realiZ:J.das antes do 
Novo Modelo do Setor Elétrico. Esta medida afet:iria a mo­
dicidade tarifária, dado que diminui o mancante de recursos que 
co mpõem a Conta de Desenvolvimento Energético - COE e en­
seja pass ivei incremento nas demais fontes dt: receit:i deste en­
cargo para que possa cumprir suas finalidades, inclusive co m 
repercussão direta sob re os co nsumidores. " 

~ 

"Art. 31. As concessões de geração de energia elétrica ou­
rorgadas e que ainda não tiveram suas obras inici □das em raz:io 
de comprovados :1tos ou faros al heios â atuação ou gestão dos 
co ncessionários e que esriverem ad implences co m suas obriga­
ções rCJ:,'Ulatórias e legais ter.lo res1:1belecido o .:qui!ibrio eco­
nàmico-fina nceiro, median te ass inatura de termo :1ditivo nos res­
pectivos contratos e conforme condições a se rem estabelecidas 
pelo po<le r concedente. 

§ 111 Os empreendi mentos abrangidos pelos termos do ca put 
deste artigo terão os valores para pagamento pelo Uso de Bem 
Pllblico - UBP recalculados, por meio da aplicaç:'io do "UBP de 
refer~ncia", com o inicio do pr:i.zo de pagamcnm :1 partir da da ta 
da respect iva openição comercial. 

§ z.i. A parcela de :ué 30% (trinta por cento) da energia 
gerada pelos emp reendimentos das concessões abrangidas pelo 
ca put deste artigo deverá ser direcionada ao Ambiente de Con­
trat:iç:io Regulada - ACR. 

§ 311 Os empreendimentos abrangidos pe!os termos do ca pu t 
deste artigo rerào recomposros os prazos de co ncessão. constanres 
dos contratos, camadas a partir da dat.J. de emissão da respectiva 
licença ambiental prévia. 
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§ ..µi, Os concessionários abr:1ngidos pelos termos do ca put 
deste :inigo poder.ia optar pela devoluçào da co ncessão à Un i:i.o. 

§ 511. Os concessionãrios que fizerem a op~ão de que trata o 
§ 411 não estarão sujeiras a penalidade ou multa e terão a de­
volução da garantia de fiel cumprimento e ressarcimento das 
despesas incorridas com o empreendimenco . incluindo os estudos 
ambientais. conforme re~lamento do poder concedente." 

Bnões do veto 

"Em que pese o mérito da proposta, o projeta de lei de 
conversão g:aranre direito ao reequilíbrio económico-financeiro de 
fo rma genêrica a todas as co ncessionárias de geração que se 
enquadrarem no dispositivo. Ademais. os rermos do reequilibrio 
estabelecidos nos par.i~'l'afos 111 a 311 violam os princípios da 
isonomia e da modicidade rarifária." 

Essas, Senhor Presidente. as ra.zões que me levaram a vetar 
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora 
submeto â elevada apreciação dos Senho res Membros do Congresso 
Nacional. 

N! 8, de 11 de janeiro de 2013. Res[iruiçilO ao Congresso Nacionnl de 
autógrafos do projeto de !ei que, sancionado, se transforma na Lei nº 
12.734, de li de janeiro de 20 13 . 

N! 9, de t 1 de janeiro de 2013. Restiruiçào ao Congresso Nacional de 
autógrafos do projeto de lei que. sancionado. se transforma na Lei n" 
12.785, de 11 de janeiro de 20 13 . 

N! 10, de 11 de janeiro de 2013. Restiruiç,fo ao Congresso NacionJI 
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se rrnnsforma na Lei 
ng 12.736, de 11 de Janeiro de 201J. 

N! 11, de 11 de janeiro de 20 13. 

Senhor Presidenre do s~nado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do§ 111 do art:. 
66 da Constituiç:io, decidi vetar parci:ilmente, por contrariedade ao 
interesse pU:blico, o Projeto de Le i n.i 229. de 1995 (n.i 6.381 /05 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre :1 Politica Nacional de 
lrrigaç:fo~ altera o art. 25 da Li!i n>.1 10.438. de 26 de abril de 2002: 
revoga as Leis n.u 6.662, de 25 de j unho de 1979, 8.657, de 21 de 
maio de 1993, e os Decretos-Lei n.u. 2.032, de 9 de junho de 1983, e 
2.369, de 11 de novembro de 1987: e dâ ourras providências". 

Ouvidos, os Ministérios de Minas e Energia, d:i Fazenda e da 
Justiça manifestaram-se pelo veto ao segu in1e dispositivo: 

"Art. 18. O art . 25 da Lei n" 10.438, de 26 de abril de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redaç:io: 

'Art. 25. Os descontos espec iais nas tarifas de energia elétrica 
aplic.iveis ás unidades consumidoras classificadas na Classe Ru­
ral, inclusive Cooperativas de Elerrific:içào Rural. serão con­
cedidos ao consumo que se verifique na acividade de irrigo.çJo e 
aqu iculrura desenvolvida em um periodo diário continuo de 
ShJ0min (o ito horas e triora minucos) de duração, facultado ao 
concess ionário ou permissionário de serviço público de disrri­
buiç:io de energia elétnc:1 o es rabelec ime nto de esca las de hor:i.rio 
para inicio. mediante acordo com os consumidores , garantido o 
horário compreendido entre 21 hJ0min {vinte e uma horas e trinta 
minutos ) e 6h (se is horas) do dia seguinte. 

Parãgrafo único. As co ncessionárias e pennission:irias de dis­
tribuição de energia elCrrica poderão acordar a amp liação do 
desconto de que tra ra o caput em até 40 (q uarenta) horas se ­
manais , no âmbito das pofüicas t:staduais de incenrivo à irrig:1ção 
e nquicultura, vedado o CUS [eio desse desconto adicional po r meio 
de repasse ás tarifas de energia elérrica ou por meio de qualquer 
enc:1 rgo incidenre sobre as rurifas de energia e lérric:1.' {NR)'' 

R:n·1o do veto 

"O dispositivo acrescido possibifüa que conc ess ionárias e 
permissionárias de distribuiç:i.o de energia elécrica decidam, de 
forma descentralizada. sobre a ampliaç:i.o da medida prevista no 
ca put, não est.J.belecendo qualquer vincu laç:lo com o planeja­
mento nacional do setor energético." 

O Minis têri o da Fazenda opinou, a in<l□, pelo veto aos dis• 
positivos a segu ir transc ritos; 

"§ 5.i. Nos Projetos Pllblicos de Imgaçào considerados de 
interesse social, os pagamentos devidos pelos agricultores ir· 
rigantes familia res referentes ao rateio previsto no inciso rr do 
ca put deste :migo poder.ia ser custeados ro!al ou parcialmente 
pelo poder público ." 

Este documenro pode ser verific:1<lo no endereço eletrónico hrtp://W\V\V.in.gov.btfauuncicichde.htm.l, 
pelo código 0001201301 1400007 

Documento assina<lo digiralmente conforme MP n ! 2.200-2 de 24/08/200 ! , que instiru i a 
lnfr..1estrurura de Chaves Públic:i.s Brasileira - !CP-Brasil. 

1 senado Federal 
Protocolo. L,,egislativo 
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Mensagem nº 7 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação . 
Legislativa do Congresso Nactonal 

Ve/\ nº 4 ' 2/Y1.í, 
Fls. 2, Rubrtca: k:: 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o 
Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2012 (MP nº 579/12), que "Dispõe sobre as concessões de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais e 
sobre a modicidade tarifária; altera as Leis n~ 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111 , de 9 de 
dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, 
de 15 de março de 2004; revoga dispositivo da Lei nº 8.631 , de 4 de março de 1993; e dá outras 
pro vidências". 

Ouvido, o Ministério de Minas e Energia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo: 

Incisos IV e V do§ 1º do art. 1º 

"IV - submissão aos padrões de saúde e segurança no trabalho e de respeito aos 
direitos e garantias dos consumidores, a serem definidos pela Aneel e pela legislação 
vigente; 

V - definição pela Aneel das atividades acessórias que poderão ser executadas 
com terceiros." 

Razões do veto 

"O projeto de lei de conversão, ao estipular novas condições à prorrogação das 
concessões de geração de energia hidrelétrica, pretende atribuir à ANEEL competência 
estranha à sua finalidade institucional. Ademais, são assuntos já equacionados na 
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legislação trabalhista, de defesa do consumidor e no marco das concessões de serviço 
público." 

Já o Ministério da Fazenda opinou pelo veto ao dispositivo a seguir transcrito: 

Parágrafo 4° do art. 12 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, inserido 
pelo art. 29 do proieto de lei de conversão 

"§ 4Q Os montantes arrecadados a título de Taxa de Fiscalização de Serviços de 
Energia Elétrica, de que trata este artigo, que não forem utilizados para cobertura das 
despesas administrativas e operacionais da Aneel deverão ser devolvidos aos 
concessionanos, penmss1onanos e autorizados na proporção das respectivas 
contribuições e, quando aplicável, revertidos em prol da modicidade tarifária." 

Razões do veto 

"O projeto de lei de conversão, ao prever a devolução da Taxa de Fiscalização de 
Serviços de Energia Elétrica aos empreendedores, desvirtua a vinculação do produto da 
arrecadação da atividade que deu causa à sua instituição, contrariando o art. 145, inciso 
II, da Constituição Federal." 

Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia manifestaram-se, ainda, pelo veto 
aos seguintes dispositivos: 

Inciso III e § 2º do art. 18 da Lei nº 10.848, de 15 de marco de 2004, 
alterados pelo art. 30 do projeto de lei de conversão 

"III - à parcela de autoprodução dos empreendimentos outorgados em consórcio 
de produção independente e autoprodução de energia elétrica vencedores da licitação de 
que trata o caput deste artigo aplicar-se-á o valor do UBP de referência de que trata o 
inciso I, observado todo o período da concessão do empreendimento." 

"§ 2Q A parcela que exceder o custo marginal de que trata o § 1 Q deste artigo será 
repassada como majoração no UBP de auto produção de que trata o inciso III do caput." 

Razões do veto 

"A proposta cria uma hipótese abrangente de redução dos valores pagos a título 
de Uso de Bem Público - UBP, utilizado como critério de julgamento nas licitações 
realizadas antes do Novo Modelo do Setor Elétrico. Esta medida afetaria a modicidade 
tarifária, dado que diminui o montante de recursos que compõem a Conta de 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 

Fls ~ n• R~ ca• 
1 

21) f 



3 

Desenvolvimento Energético - COE e enseja possível incremento nas demais fontes de 
receita deste encargo para que possa cumprir suas finalidades, inclusive com repercussão 
direta sobre os consumidores." 

Art. 31 

"Art. 31. As concessões de geração de energia elétrica outorgadas e que ainda 
não tiveram suas obras iniciadas em razão de comprovados atos ou fatos alheios à 
atuação ou gestão dos concessionários e que estiverem adimplentes com suas obrigações 
regulatórias e legais terão restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro, mediante 
assinatura de termo aditivo aos respectivos contratos e conforme condições a serem 
estabelecidas pelo poder concedente. 

§ 1 º Os empreendimentos abrangidos pelos termos do caput deste artigo terão os 
valores para pagamento pelo Uso de Bem Público - UBP recalculados, por meio da 
aplicação do "UBP de referência", com o início do prazo de pagamento a partir da data 
da respectiva operação comercial. 

§ 2º A parcela de até 30% (trinta por cento) da energia gerada pelos 
empreendimentos das concessões abrangidas pelo caput deste artigo deverá ser 
direcionada ao Ambiente de Contratação Regulada - ACR. 

§ 3º Os empreendimentos abrangidos pelos tennos do caput deste artigo terão 
recompostos os prazos de concessão, constantes dos contratos, contados a partir da data 
de emissão da respectiva licença ambiental prévia. 

§ 4º Os concessionários abrangidos pelos termos do caput deste artigo poderão 
optar pela devolução da concessão à União. 

§ 5º Os concessionários que fizerem a opção de que trata o § 4º não estarão 
sujeitos a penalidade ou multa e terão a devolução da garantia de fiel cumprimento e 
ressarcimento das despesas incorridas com o empreendimento, incluindo os estudos 
ambientais, confonne regulamento do poder concedente." 

Razões do veto 

"Em que pese o mérito da proposta, o projeto de lei de conversão garante direito 
ao reequilíbrio econômico-financeiro de forma genérica a todas as concessionárias de 
geração que se enquadrarem no dispositivo. Ademais, os tennos do reequilíbrio 
estabelecidos nos parágrafos 1 º a 3º violam os princípios da isonomia e da modicidade 
tarifária." 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 1 1 de janeiro de 2013. 

Congresso Nacional 
secretaria de CoordenaçAo . 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Dispõe sobre as concessões de geração, 
transmissão e distribuição de energia 
elétrica, sobre a redução dos encargos 
setoriais e sobre a modicidade tarifária; 
altera as Leis nºs 10.43 8, de 26 de abril de 
2002, 12.111 , de 9 de dezembro de 2009, 
9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 
de março de 2004; revoga dispositivo da 
Lei nº 8.631 , de 4 de março de 1993; e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPÍTULO I 
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

Art. 1 ° A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de 
energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de 
até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do 
serviço e a modicidade tarifária. 

§ 1 º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação 
expressa das seguintes condições pelas concessionárias: 

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL para cada usina hidrelétrica; 

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 
hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de 
energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel , 
conforme regulamento do poder concedente; 

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel ; 
IV - submissão aos padrões de saúde e segurança no trabalho e de 

respeito aos direitos e garantias dos consumidores, a serem definidos pela Aneel e pela 
legislação vigente; 

V - definição pela Aneel das atividades acessórias que poderão ser 
executadas com terceiros. 

§ 2° A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1 ° e respectiva 
remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o 
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equilíbrio na redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição 
do SIN. 

§ 3° As cotas de que trata o inciso II do § 1 ° serão revisadas 
periodicamente e a respectiva alocação às concessionanas e permissionárias de 
distribuição será formalizada mediante a celebração de contratos, conforme 
regulamento do poder concedente. 

§ 4° Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades 
das partes e a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade. 

§ 5° Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, 
considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas 
concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à 
tarifa do consumidor final. 

§ 6° Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 
considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação 
do serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente. 

§ 7° O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de 
energia hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não 
prorrogadas, ou que estejam com pedido de prorrogação em tramitação. 

§ 8° O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de 
energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado 
o disposto no art. 2°. 

§ 9° Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência 
igual ou inferior a 1 MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8° da Lei 
nº 9.074, de 1995. 

§ 1 O. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao 
atendimento dos contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, 
de 28 de maio de 2009, não será destinada à alocação de cotas de garantia física 'de 
energia e de potência de que trata o inciso II do § 1 º, visando à equiparação com a 
redução média de tarifas das concessionárias de distribuição do SIN. 

§ 11. Na equiparação de que trata o § 1 O, deverá ser considerada a 
redução de encargos de que tratam os arts. 21 , 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo 
uso do sistema de transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia 
remunerada pela tarifa inicial de geração de que trata o art. 13 desta Lei. 

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os§§ 10 
e 11 , conforme regulamento do poder concedente. 

Art. 2° As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 
autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW ( cinquenta 
megawatts ), poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, 
pelo prazo de até 30 (trinta) anos. 

o caput. 
§ 1 ° O disposto no art. 1 ° não se aplica às prorrogações de que trata 
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§ 2° Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 
consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de 
curto prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD. 

§ 3° A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2° poderá ser 
utilizada pelo autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas 
instalações de consumo, durante todo o período da concessão. 

§ 4 ° O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração 
de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, 
desde que não interligadas ao SIN. 

§ 5° A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, 
sendo o pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade 
tarifária, conforme regulamento do poder concedente. 

Art. 3° Caberá à Aneel , conforme regulamento do poder concedente, 
instituir mecanismo para compensar as variações no nível de contratação das 
concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, decorrentes da alocação de 
cotas a que se refere o inciso II do § 1 ° do art. 1 º. 

Parágrafo único. Ocorrendo excedente no montante de energia contratada 
pelas concessionárias e pennissionárias de distribuição do SIN, haverá a cessão 
compulsória de Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado -
CCEAR, cujo suprimento já se tenha iniciado ou venha a se iniciar até o ano para o 
qual a cota foi definida, para a concessionária e permissionária de distribuição que 
tenha redução no montante de energia contratada. 

Art. 4° O poder concedente poderá autorizar, confonne regulamento, a 
ampliação de usinas hidrelétricas cujas concessões forem prorrogadas nos termos desta 
Lei, observado o princípio da modicidade tarifária. 

§ 1 º A garantia física de energia e potência da ampliação de que trata o 
caput será distribuída em cotas, observado o disposto no inciso II do § 1 ° do art. 1 º. 

§ 2° Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput 
serão considerados nos processos tarifários. 

Art. 5° A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de 
energia termelétrica poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma 
única vez, pelo prazo de até 20 (vinte) anos, de forma a assegurar a continuidade, a 
eficiência da prestação do serviço e a segurança do sistema. 

§ 1 ° A prorrogação de que trata o caput deverá ser requerida pela 
concessionária com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) meses do termo final 
do respectivo contrato de concessão ou ato de outorga. 

§ 2° A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a 
concessionária deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de 
até 90 (noventa) dias contado da convocação. 

§ 3° O descumprimento do prazo de que trata o § 2° implicará a 
impossibilidade da prorrogação da concessão, a qualquer tempo. 
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Secretaria de Coordene1çt10 
Legislativa do Congresso Nacional 

~ ·· it , :?P.U 
Fls. _ ____ Rubrica: ~ 



4 

§ 4° A critério do poder concedente, as concessões de geração 
prorrogadas nos termos deste artigo poderão ser diretamente contratadas como energia 
de reserva. 

CAPÍTULO II 
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE TRANSMISSÃO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 6° A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão 
de energia elétrica alcançadas pelo§ 5° do art. 17 da Lei nº 9.074, de 1995, poderão 
ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 
(trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço 
e a modicidade tarifária. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata este artigo dependerá da 
aceitação expressa das seguintes condições pelas concessionárias: 

I - receita fixada conforme critérios estabelecidos pela Aneel ; e 
II - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel. 
Art. 7° A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de 

distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 22 da Lei nº 9.074, de 1995, 
poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de 
até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do 
serviço, a modicidade tarifária e o atendimento a critérios de racionalidade operacional 
e econômica. 

Parágrafo único. A prorrogação das concessões de distribuição de 
energia elétrica dependerá da aceitação expressa das condições estabelecidas no 
contrato de concessão ou no termo aditivo. 

CAPÍTULO III 
DA LICITAÇÃO 

Art. 8° As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica que não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na 
modalidade leilão ou concorrência, por até 30 (trinta) anos. 

§ 1 ° A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão 
prévia dos bens vinculados à prestação do serviço. 

§ 2° O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 
depreciados, utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme 
critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 

§ 3° Aplica-se o disposto nos §§ 1 º ao 6º do art. 1 ° às outorgas 
decorrentes de licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o 
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disposto no parágrafo único do art. 6º, às concessões de transmissão, e o disposto no 
art. 7º, às concessões de distribuição. 

Art. 9° Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a 
garantir a continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do 
prazo, permanecer responsável por sua prestação até a assunção do novo 
concessionário, observadas as condições estabelecidas por esta Lei. 

§ 1 ° Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da 
prestação do serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado 
por meio de órgão ou entidade da administração pública federal , até que seja concluído 
o processo licitatório de que trata o art. 8°. 

§ 2° Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou 
entidade de que trata o § 1 ° fica autorizado a realizar a contratação temporária de 
pessoal imprescindível à prestação do serviço público de energia elétrica, até a 
contratação de novo concessionário. 

§ 3° O órgão ou entidade de que trata o § 1 ° poderá receber recursos 
financeiros para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de 
energia elétrica. 

§ 4° O órgão ou entidade de que trata o § 1 ° poderá aplicar os resultados 
homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos 
de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela 
Aneel. 

§ 5° As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1 ° 
na prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos 
termos do edital de licitação. 

§ 6° O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão 
ou entidade de que trata o § 1 º, em razão das atividades exercidas no período da 
prestação temporária do serviço público de energia elétrica. 

Art. 1 O. O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do 
serviço público de energia elétrica deverá: 

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e 
II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder 

concedente. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo 
concessionário, com antecedência mínima de 60 (sessenta) meses da data final do 
respectivo contrato ou ato de outorga, ressalvado o disposto no art. 5°. 

§ 1 ° Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for inferior a 
60 (sessenta) meses da publicação da Medida Provisória nº 579, de 2012, o pedido de 
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prorrogação deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias da data do início de sua 
vigência. 

§ 2° A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o 
concessionário deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de 
até 30 (trinta) dias contados da convocação. 

§ 3° O descumprimento do prazo de que trata o § 2° implicará a 
impossibilidade da prorrogação da concessão, a qualquer tempo. 

§ 4° O contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de 
renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem o disposto nesta Lei. 

Art. 12. O poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação 
em até 60 (sessenta) meses do advento do termo contratual ou do ato de outorga. 

§ 1 ° A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o 
concessionário deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo, que 
contemplará as condições previstas nesta Lei, no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
da convocação. 

§ 2° O descumprimento do prazo de que trata o § 1 ° implicará a 
impossibilidade da prorrogação da concessão, a qualquer tempo. 

§ 3° O concessionário de geração deverá promover redução nos 
montantes contratados dos CCEARs de energia existente vigentes, conforme 
regulamento. 

Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, 
o poder concedente definirá, conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os 
concessionários de geração, transmissão e distribuição. 

§ 1 ° A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão para contemplar a receita a que se refere o caput. 

§ 2° A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das 
concessionárias de distribuição de energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário 
anual previsto nos contratos de concessão, para contemplar as tarifas a que se refere 
este artigo. 

Art. 14. Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei 
serão contados: 

I - a partir do 1 º (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de 
concessão; ou 

II - a partir do 1 º (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do 
contrato de concessão ou tenno aditivo, no caso de antecipação dos efeitos da 
prorrogação. 

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, 
quando houver, a parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, e será 
revisada periodicamente na forma do contrato de concessão ou termo aditivo. 

§ 1 ° O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 
ainda não amortizados ou não depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou 
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para fins de indenização, utilizará como base a metodologia de valor novo de 
reposição, conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente. 

§ 2° Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de 
regulamento, para as concessionárias que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, 
nas concessões de transmissão de energia elétrica alcançadas pelo § 5º do art. 17 da 
Lei nº 9.074, de 1995, o valor relativo aos ativos considerados não depreciados 
existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela 
Aneel. 

§ 3° O valor de que trata o § 2° será atualizado até a data de seu efetivo 
pagamento à concessionária pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento. 

§ 4° A critério do poder concedente e para fins de licitação ou 
prorrogação, a Reserva Global de Reversão - RGR poderá ser utilizada para 
indenização, total ou parcial, das parcelas de investimentos vinculados a bens 
reversíveis ainda não amortizados ou não depreciados. 

§ 5° As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as 
receitas das concessões de transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos 
termos desta Lei , levarão em consideração, dentre outros, os custos de operação e 
manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição. 

§ 6° As informações necessárias para o cálculo da parcela dos 
investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não 
depreciados, das concessões prorrogadas nos termos desta Lei, que não forem 
apresentadas pelos concessionários, não serão consideradas na tarifa ou receita 
inicial , ou para fins de indenização. 

§ 7° As informações de que trata o § 6º, quando apresentadas, serão 
avaliadas e consideradas na tarifa do concessionário a partir da revisão periódica, não 
havendo recomposição tarifária quanto ao período em que não foram consideradas. 

§ 8° O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para 
envio das infonnações de que tratam os §§ 6° e 7°. 

Art. 16. O regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias 
exigidas das concessionárias beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei. 

CAPÍTULO V 
DOS ENCARGOS SETORlAIS 

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a ltaipu Binacional. 

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a 
União poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos 
da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, respeitada a equivalência econômica com o valor dos 
créditos. 
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Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e 
os créditos que possui diretamente na ltaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento 
Energético - CDE. 

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, 
na qualidade de Agente Comercializador de Energia de ltaipu Binacional, nos termos 
do art. 4° da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, com a finalidade de excluir os efeitos 
da variação cambial da tarifa de repasse de potência de ltaipu Binacional, preservadas 
as atuais condições dos fluxos econômicos e financeiros da Eletrobras. 

Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobras 
correspondentes à aquisição dos serviços de eletricidade de ltaipu Binacional não 
serão alterados em função do disposto no caput, permanecendo integralmente 
respeitadas as condições previstas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, 
promulgado pelo Decreto Legislativo nº 23 , de 30 de maio de 1973 . 

Art. 20. Ficam a Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 
4° da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 , e a Conta de Desenvolvimento Energético -
CDE, de que trata o art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, autorizadas a 
contratar operações de crédito, com o objetivo de cobrir eventuais necessidades de 
indenização aos concessionários de energia elétrica, por ocasião da reversão das 
concessões ou para atender à finalidade de modicidade tarifária. 

§ 1 º A RGR e a CDE poderão utilizar parte do seu fluxo de recebimento 
futuro para amortizar a operação de que trata o caput. 

§ 2° A Aneel considerará a parcela anual resultante da amortização da 
operação de que trata o caput, para efeito de cálculo das quotas anuais da CDE. 

§ 3° As operações financeiras de que trata o caput poderão ter como 
garantia o fluxo futuro de recebimento da arrecadação da RGR e da CDE. 

Art. 21. Ficam desobrigadas, a partir de 1 ° de janeiro de 2013 , do 
recolhimento da quota anual da RGR: 

I - as concessionárias e permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica; 

II - as concessionárias de serviço público de transmissão de energia 
elétrica licitadas a partir de 12 de setembro de 2012; e 

III - as concessionárias de serviço público de transmissão e geração de 
energia elétrica prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei. 

Art. 22. Os recursos da RGR poderão ser transferidos à CDE. 
Art. 23. A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
"Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético -

CDE visando ao desenvolvimento energético dos Estados, além dos 
seguintes objetivos: 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica 
em todo o território nacional ; 
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II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica 
destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica 
aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa 
Renda; 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo 
de Combustíveis - CCC; 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações 
financeiras vinculados à indenização por ocasião da reversão das 
concessões ou para atender à finalidade de modicidade tarifária; 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir 
da fonte carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas 
interligados, destinando-se à cobertura do custo de combustível de 
empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 
1998, e de usinas enquadradas no § 2° do art. 11 da Lei nº 9.648, de 
27 de maio de 1998; e 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir 
de fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 
hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás natural. 

§ 1 ° Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais 
pagas por todos os agentes que comercializem energia com 
consumidor final, mediante encargo tarifário incluído nas tarifas de 
uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos 
anuais realizados a título de uso de bem público, das multas 
aplicadas pela Aneel a concessionanas, perm1ss10nanas e 
autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 
Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE 
calculadas pela Aneel corresponderá à diferença entre as 
necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada pelas demais 
fontes de que trata o § 1 º. 

§ 3° As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às 
estipuladas em 2012 aos agentes que comercializem energia elétrica 
com o consumidor final. 

§ 4 º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput 
observará o limite de até 100% ( cem por cento) do valor do 
combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor do 
combustível secundário necessário para assegurar a operação da 
usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível 
estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a 
partir de 1 ° de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 



carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização 
dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os valores a 
serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens 
para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1 º e 2° do art. 11 da 
Lei nº 9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do 
reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua 
rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da 
indústria produtora do combustível. 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e 
movimentada pela Eletrobras. 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva 
Global de Reversão - RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis -
CCC, para atender às finalidades dos incisos III e IV do caput. 

§ 7° Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do 
caput serão custeados pela CDE até 2027. 

§ 8° (Revogado). 
§ 9º (Revogado). 
§ 1 O. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, 

pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão 
mineral nacional poderão ser destinados anualmente recursos cujo 
valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 
da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos 
à prévia verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de recursos. 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas 
de desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no 
segmento de instalação de equipamentos de energia 
fotovoltaica. "(NR) 
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Art. 24. Fica extinto o rateio do custo de consumo de combustíveis para 
geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que trata o § 3° do art. 1 ° da Lei 
nº 8.631 , de 4 de março de 1993. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995, e aqueles alcançados pelo disposto no § 5° do art. 26 da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, poderão ceder, a preços livremente negociados, 
montantes de energia elétrica e de potência que sejam objeto de contratos de compra e 
venda registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
conforme diretrizes e condicionantes do Ministério de Minas e Energia e 
regulamentação da Aneel. 
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Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo não alterará 
os direitos e obrigações estabelecidos entre os vendedores e os compradores nos 
contratos originais de compra e venda de energia. 

Art. 26. Ficam convalidados todos os atos praticados na vigência da 
Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. 

Art. 27. A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com 
a seguinte alteração: 

"Art. 3° ......................................................................................... . 

§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para 
atendimento ao serviço público de distribuição de energia elétrica 
nos Sistemas Isolados será limitada ao nível eficiente de perdas, 
conforme regulação da Aneel."(NR) 
Art. 28. A Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
"Art. 10 .................................................................................. ... .. . 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de 
energia elétrica gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobras 
Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR e à energia produzida 
pelas concessionárias de geração de energia hidrelétrica prorrogadas 
nos termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012 . 

........................................................................................... " (NR) 
Art. 29. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 
"Art. 3° .................................... ......................................... ......... ... . 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração 
hidrelétrica que comercializarem energia no regime de cotas de que 
trata a Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012 . 

........................................................................................... " (NR) 
"Art. 12 ..................................... .................................................. . 
§ 1 ° A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos 

por cento) do valor do benefício econômico anual auferido pelo 
concessionário, permissionário ou autorizado, será determinada pelas 
seguintes fórmulas: 

I - TFg = P x Gu 
onde: 
TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 
P = potência instalada para o serviço de geração; 
Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da 

exploração do serviço de geração; Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 
P = potência instalada para o serviço de transmissão; 
Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da 

exploração do serviço de transmissão; 
III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 
onde: 
TF d = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de 

distribuição, em megawatt/hora; 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, 

vinculadas ao serviço concedido; 
Du = 0,4% ( quatro décimos por cento) do valor unitário do 

beneficio anual decorrente da exploração do serviço de distribuição. 

§ 4º Os montantes arrecadados a título de Taxa de Fiscalização 
de Serviços de Energia Elétrica, de que trata este artigo, que não 
forem utilizados para cobertura das despesas administrativas e 
operacionais da Aneel deverão ser devolvidos aos concessionários, 
permissionários e autorizados na proporção das respectivas 
contribuições e, quando aplicável, revertidos em prol da modicidade 
tarifária. "(NR) 

"Art. 15 ...................................................................................... .. 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas 
hipóteses admitidas na legislação vigente; 

.......................................................................... .......... ....... " (NR) 
"Art. 26 ...................................................................................... . 

§ 5° O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput 
deste artigo, os empreendimentos com potência igual ou inferior a 
1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles com base em fontes solar, eólica 
e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil 
kilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou 
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de 
fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW 
( quinhentos kilowatts ), observados os prazos de carência constantes 
dos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme 
regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às 
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fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades 
energéticas, mas limitado a 49% ( quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1 º e 
2° deste artigo . 

........................ .......................................... ........... ............ " (NR) 
Art. 30. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com 

as seguintes alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 18 para § 1 º: 
"Art. 2° ........... .... ........ .... ......... ....... .... ....... ... ................................ . 

§ 2º ............................................................................ ......... ... ....... . 

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de 
geração existentes, início de entrega no ano subsequente ao da 
licitação e prazo de suprimento de no mínimo um e no máximo 15 
(quinze) anos; 

§ 2°-A Excepcionalmente, no ano de 2013 , o início de entrega 
poder-se-á dar no ano da licitação, para a energia elétrica 
proveniente de empreendimentos de geração existentes. 

§ 8º ........ ..................... ................ ................ ..... ............. ..... ........... . 

II - ........... ....... ................. ........ ........... ..... .................................. .. . 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada 
ou licitada nos termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de 
setembro de 2012 . 

............................................ ............................................. .. " (NR) 
"Art. 18 ................................ .... ... ............................................... . . 

III - à parcela de autoprodução dos empreendimentos 
outorgados em consórcio de produção independente e autoprodução 
de energia elétrica vencedores da licitação de que trata o caput deste 
artigo aplicar-se-á o valor do UBP de referência de que trata o inciso 
I, observado todo o período da concessão do empreendimento. 

§ 1 º ............................. ... ...... ........ .... ............................................. . 
§ 2° A parcela que exceder o custo marginal de que trata o § 1 ° 

deste artigo será repassada como majoração no UBP de 
autoprodução de que trata o inciso III do caput."(NR) 
Art. 31. As concessões de geração de energia elétrica outorgadas e que 

ainda não tiveram suas obras iniciadas em razão de comprovados atos ou fatos alheios 
à atuação ou gestão dos concessionários e que estiverem adimplentes com suas 
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obrigações regulatórias e legais terão restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro, 
mediante assinatura de termo aditivo aos respectivos contratos e conforme condições a 
serem estabelecidas pelo poder concedente. 

§ 1 º Os empreendimentos abrangidos pelos termos do caput deste artigo 
terão os valores para pagamento pelo Uso de Bem Público - UBP recalculados, por 
meio da aplicação do "UBP de referência", com o início do prazo de pagamento a 
partir da data da respectiva operação comercial. 

§ 2º A parcela de até 30% (trinta por cento) da energia gerada pelos 
empreendimentos das concessões abrangidas pelo caput deste artigo deverá ser 
direcionada ao Ambiente de Contratação Regulada - ACR. 

§ 3° Os empreendimentos abrangidos pelos termos do caput deste artigo 
terão recompostos os prazos de concessão, constantes dos contratos, contados a partir 
da data de emissão da respectiva licença ambiental prévia. 

§ 4º Os concessionários abrangidos pelos termos do caput deste artigo 
poderão optar pela devolução da concessão à União. 

§ 5º Os concessionários que fizerem a opção de que trata o § 4° não 
estarão sujeitos a penalidade ou multa e terão a devolução da garantia de fiel 
cumprimento e ressarcimento das despesas incorridas com o empreendimento, 
incluindo os estudos ambientais, confonne regulamento do poder concedente. 

vpl/plv 12-030 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 33. Ficam revogados: 
I - o art. 8° da Lei nº 8.631 , de 4 de março de 1993 ; 
II - os §§ 8° e 9° do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; e 
III - o art. 13 da Lei nº 12.111 , de 9 de dezembro de 2009. 

Senado Federal, em Jo de c9,t~)\,,t{ de 2012. 

Presidente do Senado Federal 
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Lei: 

A 

LEI NQ 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 . 

PRESIDENTA 

Dispõe sobre as concessões de geração, 
transmissão e distribuição de energia elétrica, 
sobre a redução dos encargos setoriais e 
sobre a modicidade tarifária; altera as Leis nm; 
10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111 , de 9 
de dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio 
de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
e 10.848, de 15 de março de 2004; revoga 
dispositivo da Lei nQ 8.631 , de 4 de março de 
1993; e dá outras providências. 

D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

CAPÍTULO I 
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E DO 

REGIME DE COTAS 

Art. lQ A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 
hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nQ 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser prorrogadas, 
a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a 
assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária. 

§ 1 Q A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das 
seguintes condições pelas concessionárias: 

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL para cada usina hidrelétrica; 
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II - alocação de cotas de garantia fisica de energia e de potência da usina hidrelétrica 
às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 
Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do poder 
concedente; 

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel; 

IV - (VETADO); 

V - (VETADO). 

§ 2º- A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1 º- e respectiva 
remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equihbrio na 
redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN. 

§ 3º- As cotas de que trata o inciso II do § 1 º- serão revisadas periodicamente e a 
respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada mediante a 
celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente. 

§ 4º- Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e 
a alocação dos riscos decorrentes de sua atividade. 

§ 5º- Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o 
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 
permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final. 

§ 6º- Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados 
nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço pelas usinas 
hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente. 

§ 7º- O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 
hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº- 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou que 
estejam com pedido de prorrogação em tramitação. 

§ 8º- O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia 
hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no art. 
2º-. 

§ 9º- Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou 
inferior a 1 MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8º- da Lei nº- 9.074, de 1995. 

§ 1 O. Excepcionalmente, parcela da garantia fisica vinculada ao atendimento dos 
contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº- 11.943, de 28 de maio de 2009, não 
será destinada à alocação de cotas de garantia fisica de energia e de potência de que trata o inciso II 
do § 1 º-, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias de distribuição 
do SIN. 
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§ 11. Na equiparação de que trata o § 1 O, deverá ser considerada a redução de 
encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de 
transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de geração 
de que trata o art. 13 desta Lei; 

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11 , 
conforme regulamento do poder concedente. 

Art. 2º- As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, 
cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta megawatts), poderão ser 
prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos. 

§ 1 º- O disposto no art. 1 º- não se aplica às prorrogações de que trata o caput. 

§ 2º- Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 
consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de curto prazo ao 
Preço de Liquidação de Diferenças - PLD. 

§ 3º- A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º- poderá ser utilizada pelo 
autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas instalações de consumo, 
durante todo o período da concessão. 

§ 4º- O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de energia 
hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde que não interligadas 
ao SIN. 

§ 5º- A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo o 
pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, conforme 
regulamento do poder concedente. 

Art. 3º- Caberá à Aneel, conforme regulamento do poder concedente, instituir 
mecanismo para compensar as variações no nível de contratação das concessionárias e 
permissionárias de distribuição do SIN, decorrentes da alocação de cotas a que se refere o inciso II 
do § 1 º- do art. 1 º-. 

Parágrafo único. Ocorrendo excedente no montante de energia contratada pelas 
concessionárias e permissionárias de distnbuição do SIN, haverá a cessão compulsória de Contrato 
de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, cujo suprimento já se tenha 
iniciado ou venha a se iniciar até o ano para o qual a cota foi definida, para a concessionária e 
permissionária de distribuição que tenha redução no montante de energia contratada. 

Art. 4º- O poder concedente poderá autorizar, conforme regulamento, a ampliação de 
usinas hidrelétricas cujas concessões forem prorrogadas nos termos desta Lei, observado o princípio 
da modicidade tarifária. 

§ 1 º- A garantia fisica de energia e potência da ampliação de que trata o caput será 
distribuída em cotas, observado o disposto no inciso II do § 1 º- do art. 1 º-. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Co~ esso Naclona 

lleC nº _1 2,J;_~ 
r=is . ..252} _Rubrica: ___ ~ 



4 

§ 2º- Os investimentos realizados para a ampliação de que trata o caput serão 
considerados nos processos tarifários. 

Art. 5º- A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia 
termelétrica poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de 
até 20 (vinte) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a 
segurança do sistema. 

§ 1 º- A prorrogação de que trata o caput deverá ser requerida pela concessionária 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) meses do teimo final do respectivo contrato de 
concessão ou ato de outorga. 

§ 2º- A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, a concessionária 
deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 90 (noventa) dias 
contado da convocação. 

§ 3º- O descumprimento do prazo de que trata o § 2º- implicará a impossibilidade da 
prorrogação da concessão, a qualquer tempo. 

§ 4º- A critério do poder concedente, as concessões de geração prorrogadas nos 
termos deste artigo poderão ser diretamente contratadas como energia de reserva. 

CAPÍTULO II 
DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE, TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELETRICA 

Art. 6º- A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de transmissão de energia 
elétrica alcançadas pelo § 5º- do art. 17 da Lei nº- 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério 
do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a 
continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária. 

Parágrafo único. A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação 
expressa das seguintes condições pelas concessionárias: 

I - receita fixada conforme critérios estabelecidos pela Aneel; e 

II - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel. 

Art. 7º- A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de distribuição de energia 
elétrica alcançadas pelo art. 22 da Lei nº- 9.074, de 1995, poderão ser prorrogadas, a critério do 
poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a 
continuidade, a eficiência da prestação do serviço, a modicidade tarifária e o atendimento a critérios 
de racionalidade operacional e econômica. 
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Parágrafo único. A prorrogação das concessões de distribuição de energia elétrica 
dependerá da aceitação expressa das condições estabelecidas no contrato de concessão ou no termo 
aditivo. 

CAPÍTULO III 
DA LICITAÇÃO 

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que 
não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou concorrência, 
por até 30 (trinta) anos. 

§ 1 º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos 
bens vinculados à prestação do serviço. 

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, utilizará como base a 
metodologia de valor novo de reposição, confom1e critérios estabelecidos em regulamento do poder 
concedente. 

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1 º ao 6º do art. 1 º às outorgas decorrentes de 
licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do 
art. 6º, às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição. 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a 
continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, permanecer 
responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário, observadas as condições 
estabelecidas por esta Lei. 

§ 1 º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 
serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou 
entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que trata 
o art. 8º. 

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 
de que trata o § 1 º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível à 
prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário. 

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1 º poderá receber recursos financeiros 
para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica. 

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1 º poderá aplicar os resultados 
homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta de 
Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva 
Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel. 
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§ 5Q As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1 Q na 
prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de 
licitação. 

§ 6Q O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade 
de que trata o § 1 Q' em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do 
serviço público de energia elétrica. 

Art. 1 O. O órgão ou entidade responsável pela prestação temporária do serviço 
público de energia elétrica deverá: 

I - manter registros contábeis próprios relativos à prestação do serviço; e 

II - prestar contas à Aneel e efetuar acertos de contas com o poder concedente. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas pelo 
concessionário, com antecedência mínima de 60 (sessenta) meses da data final do respectivo 
contrato ou ato de outorga, ressalvado o disposto no art. 5Q. 

§ 1 Q Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for inferior a 60 
(sessenta) meses da publicação da Medida Provisória nQ 579, de 2012, o pedido de prorrogação 
deverá ser apresentado em até 30 (trinta) dias da data do início de sua vigência. 

§ 2Q A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário 
deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
da convocação. 

§ 3Q O descumprimento do prazo de que trata o § 2Q implicará a impossibilidade da 
prorrogação da concessão, a qualquer tempo. 

§ 4Q O contrato de concessão ou o termo aditivo conterão cláusula de renúncia a 
eventuais direitos preexistentes que contrariem o disposto nesta Lei. 

Art. 12. O poder concedente poderá antecipar os efeitos da prorrogação em até 60 
(sessenta) meses do advento do termo contratual ou do ato de outorga. 

§ 1 Q A partir da decisão do poder concedente pela prorrogação, o concessionário 
deverá assinar o contrato de concessão ou o termo aditivo, que contemplará as condições previstas 
nesta Lei, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da convocação. 

§ 2Q O descumprimento do prazo de que trata o § 1 Q implicará a impossibilidade da 
prorrogação da concessão, a qualquer tempo. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Congresso Naciona 

\_~nº l( I eo 
Fls._ ~~~ _Rubrica: __ _.,._ 



7 

§ 3Q O concessionano de geração deverá promover redução nos montantes 
contratados dos CCEARs de energia existente vigentes, conforme regulamento. 

Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, o poder 
concedente definirá, conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os concessionários de 
geração, transmissão e distribuição. 

§ 1 Q A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão para contemplar a receita a que se refere o caput. 

§ 2Q A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias de 
distribuição de energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de 
concessão, para contemplar as tarifas a que se refere este artigo. 

Art. 14. Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei serão contados: 

I - a partir do 1 Q (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de concessão; ou 

II - a partir do 1 Q (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do contrato de 
concessão ou termo aditivo, no caso de antecipação dos efeitos da prorrogação. 

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando houver, a 
parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados, não depreciados ou 
não indenizados pelo poder concedente, e será revisada periodicamente na forma do contrato de 
concessão ou termo aditivo. 

§ 1 Q O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 
amortizados ou não depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou para fins de indenização, 
utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos em 
regulamento do poder concedente. 

§ 2Q Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamento, para as 
concessionárias que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, nas concessões de transmissão de 
energia elétrica alcançadas pelo § 5Q do art. 17 da Lei nQ 9.074, de 1995, o valor relativo aos ativos 
considerados não depreciados existentes em 31 de maio de 2000, registrados pela concessionária e 
reconhecidos pela Aneel. 

§ 3Q O valor de que trata o § 2Q será atualizado até a data de seu efetivo pagamento à 
concessionária pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento. 

§ 4Q A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, a 
Reserva Global de Reversão - RGR poderá ser utilizada para indenização, total ou parcial, das 
parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não amortizados ou não depreciados. 

§ 5Q As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as receitas das 
concessões de transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei, 
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levarão em consideração, dentre outros, os custos de operação e manutenção, encargos, tributos e, 
quando couber, pagamento pelo uso dos sistemas de transmissão e distribuição. 

§ 6º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, dm, concessões 
prorrogadas nos termos desta Lei, que não forem apresentadas pelos concessionários, não serão 
consideradas na tarifa ou receita inicial, ou para fins de indenização. 

§ 7º As informações de que trata o § 6º, quando apresentadas, serão avaliadas e 
consideradas na tarifa do concessionário a partir da revisão periódica, não havendo recomposição 
tarifária quanto ao período em que não foram consideradas. 

§ 8º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio das 
infonnações de que tratam os§§ 6º e 7º. 

Art. 16. O regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias exigidas das 
concessionárias beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei. 

CAPÍTULO V 
DOS ENCARGOS SETORIAIS 

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a Itaipu Binacional. 

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União poderá 
emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Dívida Pública Mobiliária 
Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, respeitada a 
equivalência econômica com o valor dos créditos. 

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os créditos 
que possui diretamente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE. 

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na qualidade 
de Agente Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do art. 4º da Lei nº 5.899, 
de 5 de julho de 1973, com a finalidade de excluir os efeitos da variação cambial da tarifa de repasse 
de potência de Itaipu Binacional, preservadas as atuais condições dos fluxos econômicos e 
financeiros da Eletrobras. 

Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobras correspondentes à 
aqms1çao dos serviços de eletricidade de ltaipu Binacional não serão alterados em função do 
disposto no caput, permanecendo integralmente respeitadas as condições previstas no Tratado 
celebrado em 26 de abril de 1973, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Paraguai, promulgado pelo Decreto Legislativo nº 23, de 30 de maio de 1973. 

Art. 20. Ficam a Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 4º da Lei nº 
5.655, de 20 de maio de 1971, e a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 
13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, autorizadas a contratar operações de crédito, com o 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Conq esso Naci?nal 

__J{fi_nº 12.IJJJ 
FI~.- .. J:f-- Rubrica: ~ 



9 

objetivo de cobrir eventuais necessidades de indenização aos concessionários de energia elétrica, por 
ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de modicidade tarifária. 

§ 12 A RGR e a CDE poderão utilizar parte do seu fluxo de recebimento futuro para 
amortizar a operação de que trata o caput. 

§ 22 A Aneel considerará a parcela anual resultante da amortização da operação de 
que trata o caput, para efeito de cálculo das quotas anuais da CDE. 

§ 32 As operações financeiras de que trata o caput poderão ter como garantia o 
fluxo futuro de recebimento da arrecadação da RGR e da CDE. 

Art. 21. Ficam desobrigadas, a partir de 12 de janeiro de 2013, do recolhimento da 
quota anual da RGR: 

I - as concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia 
elétrica; 

II - as concessionárias de serviço público de transmissão de energia elétrica licitadas a 
partir de 12 de setembro de 2012; e 

III - as concessionárias de serviço público de transmissão e geração de energia 
elétrica prorrogadas ou licitadas nos termos desta Lei. 

Art. 22. Os recursos da RGR poderão ser transferidos à CDE. 

Art. 23. A Lei n2 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional; 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econoilllca destinada à 
modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes 
da Subclasse Residencial Baixa Renda; 

CCC; 
III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis -
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IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de 
modicidade tarifária; 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão 
mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura 
do custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro 
de 1998, e de usinas enquadradas no § 2Q do art. 11 da Lei nQ 9.648, de 27 de maio de 1998; 
e 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis 
e gás natural. 

§ 1 Q Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os 
agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário 
incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos 
anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a 
concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os 
arts. 17 e 18 da Medida Provisória nQ 579, de 11 de setembro de 2012. 

§ 2Q O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel 
corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada 
pelas demais fontes de que trata o § 1 Q. 

§ 3Q As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos 
agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. 

§ 4Q O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 
100% ( cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o 
valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data 
de publicação desta Lei, a partir de 1 Q de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a 
carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos 
interligados, compensando-se os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de 
ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1 Q e 2 Q do art. 11 da Lei nQ 
9.648, de 1998, podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 
critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção 
da indústria produtora do combustível. 

§ 5Q A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 
Eletrobras. 

§ 6Q Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão -
RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos 
III e IV do caput. 
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§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados 
pela CDE até 2027. 

§ 8º (Revogado). 

§ 9º (Revogado). 

§ 1 O. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 
hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados 
anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual 
da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na 
Eletrobras, de disponibilidade de recursos. 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento e 
qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 
fotovoltaica." (NR) 

Art. 24. Fica extinto o rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de 
energia elétrica nos Sistemas Isolados, de que trata o § 3º do art. 1 º da Lei nº 8.631, de 4 de março 
de 1993. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. Os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, e aqueles alcançados pelo disposto no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, poderão ceder, a preços livremente negociados, montantes de energia elétrica e 
de potência que sejam objeto de contratos de compra e venda registrados na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, conforme diretrizes e condicionantes do Ministério de 
Minas e Energia e regulamentação da Aneel. 

Parágrafo único. A cessão de que trata o caput deste artigo não alterará os direitos e 
obrigações estabelecidos entre os vendedores e os compradores nos contratos originais de compra e 
venda de energia. 

Art. 26. Ficam convalidados todos os atos praticados na vigência da Medida 
Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. 

Art. 27. A Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 3Q ································································· ·············································· ······ 

§ 16. A quantidade de energia a ser considerada para atendimento ao serviço público 
de distribuição de energia elétrica nos Sistemas Isolados será limitada ao nível eficiente de 
perdas, conforme regulação da Aneel." (NR) 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
Legislativa do Congresso Nacional 
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Art. 28. A Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 10. ··········· ··· ····· ·· ·· ··· ··················· ····· ······· ··· ············· ·················· ····· ·· ··· ·············· 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica 
gerada pela Itaipu Binacional e pela Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR e 
à energia produzida pelas concessionárias de geração de energia hidrelétrica prorrogadas nos 
termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012 . 
....... .... .............................................................................................. ................. .... .... . " (NR) 

Art. 29. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3º 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 
comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória nº 579, de 11 
de setembro de 2012. 

······················· ···· ········· ·········· ·· ······· ····· ······· ··· ·· ··· ··························· ·· ···························" (NR) 

"Art. 12. ·················································································································· · 

§ 1 º A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) do valor 
do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, 
será determinada pelas seguintes fórmulas: 

I -TFg = P x Gu 

onde: 

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 

P = potência instalada para o serviço de geração; 

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 
de geração; 

II - TFt = P x Tu 

onde: 

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; Congrenao Mae!ianol 
Secretaria de Coordenação 
Legislativa do Corpresso ~.!<:i5'ª' 
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P = potência instalada para o serviço de transmissão; 

Tu = 0,4% do valor unitário do beneficio anual decorrente da exploração do serviço 
de transmissão; 

III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

onde: 

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 
megawatt/hora; 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 
serviço concedido; 

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do beneficio anual 
decorrente da exploração do serviço de distribuição. 

§ 4º (VETADO)." (NR) 

"Art. 15. . ......... .... .... .... .............................................................................. ... ........ ... . 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na 
legislação vigente; 

····················· ··· ···················· ················ ······ ············ ··· ··· ·········· ·· ······· ··············· ·········· ···" (NR) 

"Art. 26. ···· ···· ·········· ··············· ················ ··············· ·· ········ ············ ··········· ········ ········ ·· 

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles com 
base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil kilowatts) poderão 
comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por 
comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW 
(~uinhentos kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei 
n- 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, podendo o 
fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 
referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% 
(quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos 
§§ 1 º e 2º deste artigo . 
................................................................................................ ..... ........................... ... " (NR) 

Congresso Nacional 
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Art. 30. A Lei nQ 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações, renumerando-se o parágrafo único do art. 18 para § 1 Q: 

"Art. 2Q ...................................................................... .............................................. . 

§ 2Q ... ..... ................. .. .... ....... ..... ..... ..................................... ..... .. .. .......... .................. . 

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, 
início de entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo um 
e no máximo 15 (quinze) anos; 

§ 2Q-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á dar no 
ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes. 

§ 8Q ................................................ ..................................................................... .. ... . 

II - ... .. .. ..... .... ... ...... .. ... .... ..... ............................... .. ..... ... ...... .......................... ............ . 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada nos termos 
da Medida Provisória nQ 579, de 11 de setembro de 2012. 

···································································································································" (NR) 

"Art. 18. ········································································································ ·· ········· 

III - (VETADO). 

§ 1 Q ••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••• •••• ••• ••• •••• ••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• ••••••• • • 

§ 2Q (VETADO)." (NR) 

Art. 31. (VETADO). 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 33. Ficam revogados: 

I - o art. 8Q da Lei nQ 8.631, de 4 de março de 1993; 

II - os§§ 8Q e 9Q do art. 13 da Lei nQ 10.438, de 26 de abril de 2002; e 

1..,ongresso Nacional 
Secretaria de Coordenaçao 
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III - o art. 13 da Lei nQ 12.111, de 9 de dezembro de 2009. 

Brasília, 1 1 de janeiro de 2013; 192Q da Independência e 125Q da República. 

Congresso Nacional 
Secretaria de Coordenação 
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Aviso nº 1 O - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CÍCERO LUCENA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto parcial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 11 de janeiro de 2013. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual a Excelentíssima Senhora 
Presidenta da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de 
Conversão nº 30, de 2012 (MP nº 579/12), que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 
12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Atenciosamente, 

BETO FERREIRA MART 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República, Interino 

0L86ZZ'lll!J-i 
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Ofício nº ~ lj (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Marco Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em J J Yf,l/YUVÁ,, de 2013. 

Assunto: Indicação de Deputados para compor Comissão Mista. 

Senhor Presidente, 

A Senhora Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nº 4, de 2013-CN (nº 7/2013, na origem), na qual comunica haver 
vetado parcialmente o Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2012 (MPV nº 579, de 
2012), que "Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a modicidade tarifária; altera as 
Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, 9.648, de 27 
de maio de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março de 2004; 
revoga dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nº 1, de 2012-CN, solicita a Vossa Excelência a indicação de 4 
(quatro) membros dessa Casa e, nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN, a indicação 
de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o 
veto. 

Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado e cópia da 
mensagem presidencial. 

Atenciosamente, 

to:é:::~ 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional . 

Secretaria de Expediente 

~ ef\ Nº __ ~ ...;....\ z._o_\_:J_ 
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CÂMAR A DOS DEPU TADOS 

Of. nº 191/2013/SGM/P 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
NESTA 

Brasília, 18 de fevereiro de 2013. 

Assunto: Indicação de membros para compor Comissão Mista. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício nº 24 ( CN ), de 31 de janeiro de 2013, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados REGINALDO 
LOPES (PT), CELSO MALDANER (PMDB), LUIZ FERNANDO MACHADO (PSDB), 
FERNANDO TORRES (PSD) e RONALDO NOGUEIRA (PTB) para comporem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto parcial ao Projeto de Lei de Conversão n. 
30, de 2012 (oriundo da MPV n. 579, de 2012), que "Dispõe sobre as concessões de 
geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos encargos 
setoriais sobre a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 
12.111 , de 9 de dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março de 2004; revoga dispositivo da Lei nº 
8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

! ,, í 
HENRIQ 
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Sobre a mesa veto presidencial que será lido . 
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Veto Parcial nº 4, de 2013 (Mensagem nº 4, 

de 2013-CN), aposto ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 30, de 2012 (oriundo da Medida 

Provisória nº 579, de 2012), que "Dispõe sobre as 

concessões de geração, transmissão e distribuição 

de energia elétrica, sobre a redução dos encargos 

setoriais e sobre a modicidade tarifária; altera as 

Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, 

de 9 de dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio 

de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências". 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet 2013 4 - PLV 30 2012.doc LAFS 2 
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De acordo com o disposto no § 2º do art. 104 

do Regimento Comum, das Resoluções nº 2, de 

2000-CN e nº 1, de 2012-CN, fica assim 

constituída a Comissão Mista incumbida de 

relatar o veto: 

Veto Parcial nº 4, de 2013 (PLV 30/2012) 

Senadores 

Kátia Abreu 
W ellington Dias 
Paulo Bauer 
Eduardo Amorim 
Randolfe Rodrigues 

Deputados 

Reginaldo Lopes 
Celso Maldaner 
Luiz Fernando Machado 
Fernando Torres 
Ronaldo Nogueira 

Nos termos do art. 105 do Regimento 

Comum, a Comissão Mista deverá apresentar o 

relatório sobre o veto até o dia 26 de março de 

2013. 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da 

Constituição Federal encerrar-se-á em 5 de abril 

de 2013. 

A matéria vai à publicação. 

U:\Vetos\Leitura\Leitura Vet 2013 4 - PLV 30 20 12.doc LAFS 3 



SCOM - Comissões Mistas 

De: SCOM - Comissões Mistas 
Enviado em: 
Assunto: 
Anexos: 

sexta-feira, 8 de março de 2013 09:22 
Comissão Mista do Veto Parcial nº 04 de 2013 
Comissão Mista VET 4_2013.pdf 

Controle: Destinatário 

dep.celsomaldaner@camara.leg .br 

dep.fernandotorres@camara.leg.br 

dep.luizfernandomachado@camara.leg.br 

dep.reginaldolopes@camara.leg.br 

dep.ronaldonogueira@camara .leg.br 

eduardo.amorim@senador.gov.br 

kalia.abreu@senadora .gov.br 

lid .pmdb@camara.leg.br 

lid .psd@camara.leg.br 

lid .psdb@camara.leg.br 

lid.pt@camara.leg .br 

lid .ptb@camara. leg. br 

liderança do PSDB - Senado 

Liderança do PT 

liderancaPSC 

paulobauer@senador.gov.br 

randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

wellington .dias@senador.gov.br 

Entrega 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Entregue: 08/03/2013 09:22 

Excelentíssimo Senhor Parlamentar membro da Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 04 de 2013, 

Dirijo-me respeitosamente a Vossa Excelência para informar que em Sessão do Congresso Nacional, realizada em 06 
de março de 2013, foi constituída a Comissão Mista destinada a apreciar o Veto Parcial nº 04 de 2013 que 
"Encaminha ao Congresso Nacional as razões do VETO PARCIAL aposto ao PLV 00030 2012 (MPV 00579 2012), que 
"Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos 
encargos setoriais e sobre a modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

~zembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, de 15 de março de 
2004; revoga dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras providências". 

Desse modo, encaminhamos a Vossa Excelência a composição dos membros da Comissão, com as respectivas 
idades, informando que o prazo para a apresentação do Relatório é até o dia 26 de março 2013, nos termos do 
artigo 105 do Regimento Comum do Congresso Nacional. 

Subsecretaria de Apoio às Comissões Mistas 
Senado Federal 

Anexo li, Ala Senador Nilo Coelho, Subsolo, Sala 04 

70165 - 900 Brasília - DF 

Telefone : + 55 (61) 3303 - 4256 

"Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente. " 
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SCOM - Comissões Mistas 

De: Microsoft Outlook 
Para: 

Enviado em: 

lid.psd@camara.leg.br; lid.pmdb@camara.leg.br; lid .psdb@camara.leg.br; 
lid.ptb@camara.leg .br; lid.pt@camara.leg.br; dep.fernandotorres@camara.leg.br; 
dep.celsomaldaner@camara. leg. br; dep. luizfernandomachado@camara. leg. br; 
dep. ronaldonogueira@camara. leg. br; dep. reginaldolopes@camara. leg. br 
sexta-feira, 8 de março de 2013 09:24 

Assunto: Retransmitidas: Comissão Mista do Veto Parcial nº 04 de 2013 

Delivery to these recipients or groups is complete, but no delivery notification was sent by 
the destination server: 

lid.psd@camara.leg.br (lid.psd@camara.leg.br) 

lid.pmdb@camara.leg.br (lid.pmdb@camara.leq.br) 

lid.psdb@camara.leg.br (lid.psdb@camara.leq.br) 

j,ptb@camara.leg.br (lid.ptb@camara.leq.br) 

lid.pt@camara.leq.br (lid.pt@camara.leq.br) 

dep.fernandotorres@camara.leq.br (dep.fernandotorres@camara.leq.br) 

dep.celsomaldaner@camara.leg.br (dep.celsomaldaner@camara.leq.br) 

dep.luizfernandomachado@camara.leg.br (dep.luizfernandomachado@camara.leg.br) 

dep.ronaldonoqueira@camara.leq.br (dep.ronaldonogueira@camara.leq.br) 

dep.reginaldolopes@camara.leg.br (dep.reginaldolopes@camara.leq.br) 

Subject: Comissão Mista do Veto Parcial n° 04 de 2013 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 30, DE 2012 
( oriundo da Medida Provisória nº 579, de 2012) 

EMENTA: "Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e distribuição 
de energia elétrica, sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a modicidade 
tarifária; altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 
dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, e 10.848, de 15 de março de 2004; revoga dispositivo da Lei nº 8.631 , de 
4 de março de 1993; e dá outras providências". 

TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO NACIONAL: 

Em 12/9/2012, é publicada no DOU - Seção 1, a Medida Provisória nº 579, 
de 11/9/2012. 

Em 14/9/2012, é designada a Comissão Mista incumbida de emitir parecer 
sobre a Medida Provisória e estabelecido o calendário para sua tramitação. (DSF 
de 15/9/2012). 

Até 18/9/2012, prazo regimental, foram oferecidas quatrocentos e trinta e 
uma emendas à Medida Provisória (DSF de 20/9/2012). 

Em 17/10/2012, instalada a Comissão Mista, sendo eleitos: Presidente, 
Deputado Jilmar Tatto; Vice-Presidente, Senador Delcídio do Amaral; e 
designados como Relator, o Senador Renan Calheiros e como Relator Revisor, o 
Deputado Eduardo Cunha. 

Em 5/12/2012, na 8ª Reunião da Comissão, o Presidente da Comissão, 
Deputado Jilmar Tatto, com fundamento no art. 4°, § 4º, da Resolução nº 1, de 
2002-CN, indefere preliminarmente as Emendas nºs 1, 2, 3, 7, 8, 18, 20, 28, 36, 
37, 47, 48, 49, 50, 51, 55, 57, 58, 69, 78, 80, 81 , 87, 89, 103, 106, 110, 115, 135, 
137,139,143,144,145,146,147,151,157, 170,174,175,179,189,190,191, 
199,218,238,242,244,246,256,257,259,264,287, 288,356,359,382,390, 
407 apresentadas à Medida Provisória. 

Em 11/12/2012, na 9ª Reunião da Comissão, são apresentados 13 recursos, 
nos termos do § 5° do art. 4° da Resolução nº 1 de 2002 - CN, contra o 
indeferimento preliminar de emendas feito pelo Presidente da Comissão. As 
emendas indeferidas liminarmente que não receberam recursos para apreciação 
do Plenário da Comissão ficam definitivamente inadimitidas. O Presidente da 
Comissão, Deputado Jilmar Tatto, informa que o Recurso nº 9, tem a apreciação 
prejudicada por não ter sido apresentado pelo autor das emendas indeferidas. 
Desse modo ficam definitivamente inadimitidas as Emendas nºs 49 e 69. O 
Presidente da Comissão submete, conjuntamente, à apreciação do Plenário a 
deliberação dos Recursos nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12 e 13, que são 
aprovados por unanimidade. As Emendas nºs 47, 48, 57, 78, 80, 81, 87, 89, 135, 
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139, 143, 144, 145, 146, 151, 256, 257, 259, 382, 390, 407, relativas aos 
recursos aprovados, voltam a tramitar e serão apreciadas pelo Relator da 
matéria. O Relator da matéria, Senador Renan Calheiros, apresenta relatório, que 
concluiu favoravelmente à matéria, apresentando o Projeto de Lei de Conversão 
nº 30, de 2012. O relatório é aprovado, passando a constituir o Parecer nº 39, de 
2012-CN, da Comissão Mista. (http://www.senado.gov.br/atividade/materia/get 
Texto.asp?t=l 19619&c=PDF) 

Na mesma data foi enviado à publicação, no Diário do Senado Federal de 
12/12/2012 e em avulsos, o Parecer nº 39, de 2012-CN, da Comissão Mista 
destinada a apreciar a presente Medida Provisória, que concluiu favoravelmente 
à matéria, apresentando o Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2012. 

Em 11/12/2012, a matéria é encaminhada à Câmara dos Deputados 
mediante o Oficio CN nº 538, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Em 11/12/2012, recebidos a Medida Provisória nº 579, de 2012, o Parecer 
nº 39, de 2012-CN, da Comissão Mista, que conclui pelo Projeto de Lei de 
Conversão nº 30, de 2012. 

Em 12/12/2012, em Plenário, aprovado, em apreciação preliminar, o 
Parecer da Comissão Mista, na parte em que manifesta opinião favorável quanto 
ao atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência e de 
sua adequação financeira e orçamentária. Aprovada a Medida Provisória nº 579, 
de 2012, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2012, adotado pela 
Comissão Mista, ressalvados os destaques. Aprovada a Emenda nº 72. 

Em 18/12/2012, em Plenário, na continuação da votação em turno único, 
aprovada a Redação Final (http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_most 
rarintegra;jsessionid=7EE9881AEA1E0A80C32F6DF60B4D89CC.nodel ?codteor=l0 
51560&filename=Tramitacao-MPV+579/2012), assinada pelo Dep. Eduardo 
Campos. A matéria vai ao Senado Federal. 

Em 18/12/2012, a matéria é remetida ao Senado Federal por meio do Of. 
SGM-P nº 2.274, de mesma data. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL: 

Em 31/10/2012, é publicado no DOU - Seção I, Ato do Presidente da Mesa 
do Congresso Nacional nº 46, datado de 30 de outubro de 2012, prorrogando a 
vigência da Medida Provisória pelo prazo de 60 dias. 

Em 18/12/2012, em Plenário, a Presidência comunica o recebimento do 
Projeto de Lei de Conversão nº 30, de 2012, à Medida Provisória nº 579, de 
2012, aprovado pela Câmara dos Deputados e que o prazo de 45 dias encontra­
se esgotado. (DSF de 19/12/2012) 



Na mesma data, em Plenário, aprovados os pressupostos constitucionais de 
relevância e urgência e de adequação financeira e orçamentária. Aprovado o 
projeto. Ficam prejudicadas a medida provisória e as emendas a ela 
apresentadas. À sanção. 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

Mensagem CN nº 68, de 20 de dezembro de 2012. 

VETO PARCIAL Nº 4, de 2013 
(Mensagem nº 4, de 2013-CN) 

aposto ao 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 30, DE 2012 

Parte sancionada: 

Partes vetadas: 

Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013 
D.O.D. - Seção 1, de 14/1/2013 

- inciso IV do § 1 º do art. 1 º; 
- inciso V do § 1 º do art. 1 º; 
- § 4° do art. 12 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação 
dada pelo art. 29 do projeto; 
- inciso III do art. 18 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, com a redação 
dada pelo art. 30 do projeto; 
- § 2° do art. 18 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, com a redação dada 
pelo art. 30 do projeto; 
- caput do art. 31 ; 
- § 1 º do art. 31; 
- § 2º do art. 31 ; 
- § 3 º do art. 31 ; 
- § 4 º do art. 31 ; e 
- § 5° do art. 31. 
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